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DECRETO Nº 12 , DE 13 DE MARÇO DE 2026 

 

 

 

 

 

SILVIO SANTOS DOS REIS FARIA, Prefeito Municipal de Cássia dos Coqueiros, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de novos membros para compor o 

Conselho Municipal de Assistência Social; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º Atendidas as disposições legais, o Conselho de Assistência Social do 

Município de Cássia dos Coqueiros, Estado de São Paulo, fica assim composto:  

I – 05 (cinco) representantes de entidades governamentais, empossados com a 

indicação do Poder Executivo, através de próprio ato. 

 

Representantes do Órgão Municipal de Finanças 

Titular: - Leliane Cristina Miguel 

Suplente: - Sueli Baltazar 

 

Representantes do Órgão de Assistência Social 

Titular: - Thayana Regina de Melo 

Suplente: - Valdinéia Dias Ribeiro 

 

Representantes do Órgão da Educação 

Titular: - Cristiane Paterniani Rita Fernandes 

Suplente: - Marli Aparecida Toledo 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO 
DOS MEMBROS DO CONSELHO                                                                                                              
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA                                                                                                          
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE                                                                                                        
CÁSSIA DOS COQUEIROS. 
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Representantes do Órgão de Saúde 

Titular: - Cynthia Vieira Celia Maciel  

Suplente: - Fernando José de Melo 

 

Representantes do Órgão de Habitação 

Titular: - Ana Lucia Oliveira dos Santos 

Suplente: - Gabriel Rodrigues Vieira Silva 

 

II – 05 (cinco) representantes de entidades não governamentais eleitos na Conferência Municipal 

de Assistência Social, como segue: - 

Representantes dos Idosos 

Titular: - Shirley Walney do Prado 

Suplente: - Francelina da Silva Moreira 

 

Representantes dos Portadores de Deficiência 

Titular: - Lourdes Gonçalves da Silva 

Suplente: - Jéssica Batista de Almeida 

 

Representantes da Ordem de Advogados do Brasil 

Titular: - Rui Engracia Garcia 

Suplente: - Sabrina Cassia Lima 

 

Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços da área de Assistência Social 

Titular: - Giovani Alves Furquim 

Suplente: - Marilene Aparecida Mendes dos Santos 

 

Representantes da Criança e do Adolescente 

Titular: - Terezinha de Jesus da Silva Oliveira 
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Suplente: - Simoni Aparecida Mendes dos Santos 

 

ARTIGO 2º O exercício das atividades de Conselheiro não será remunerado, porém, 

considerado como serviço de relevante interesse público. 

ARTIGO 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

ARTIGO 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

P.R. Afixe-se 

 

Cássia dos Coqueiros, 13 de março de 2026. 

 

 

SÍLVIO SANTOS DOS REIS FARIA 

Prefeito Municipal 
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